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Fundão

Termos

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022
ID CidadES/TCE-ES: 2022.026L0200001.01.0001

A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - CMF, por sua 
Comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 
31/2021, torna público aos interessados o resultado 
da licitação na modalidade Pregão Presencial com 
julgamento por menor preço global, aberta no dia 
25 de agosto de 2022, consoante os termos do 
Edital de Pregão Presencial nº 001/2022. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços 
em Tecnologia da Informação, objetivando a 
modernização dos processos, incluindo os serviços de 
implantação, migração, treinamento, licença de uso, 
suporte e hospedagem mensal de ferramentas WEB 
integradas, mediante a execução das atividades e 
demais características e especificações técnicas, pelo 
período de 06 (seis) meses, para atender a demanda 
da Câmara Municipal de Fundão. VENCEDORA: Ágape 
Assessoria e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ nº 
02.548.735/0001-80. VALOR GLOBAL: R$ 59.900,00 
(cinqüenta e nove mil e novecentos reais).
Fundão (ES), 25 de agosto de 2022.

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ
Pregoeira Oficial

Protocolo 921313

São Domingos do Norte

Portaria

PORTARIA Nº 051 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

Concede gratificação ao responsável pelo envio e 
homologação da Remessa de Contratação da Câmara 
Municipal de São Domingos do Norte/ES.
O Presidente da Câmara Municipal de São Domingos 
do Norte, Estado do Espírito Santo, eleito na forma 
da Lei, e usando de suas atribuições legais,
Considerando a Lei n° 1.055, de 01 de agosto de 
2022, que “Altera a Lei Municipal nº 210/1999 e cria 
a Gratificação para envio e acompanhamento de 
prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo e dá outras providências”;

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a gratificação de que trata o art. 
61 e seguintes da Lei 210/1999 à servidora SAELY 
MARCHEZINI, Assistente Administrativo, Classe A, 
Carreira II, da Câmara Municipal de São Domingos 
do Norte, matrícula nº 136, nomeada através da 
Portaria nº 009 de 10 de janeiro de 2022 como 
Gestora da Remessa de Contratações, responsável 
pelo envio mensal e anual das informações 
referentes às Contratações da Câmara Municipal de 
São Domingos do Norte/ES ao Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo - TCEES, no sistema do 
CidadES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de São Domingos do Norte.
São Domingos do Norte-ES, 22 de agosto de 2022.

NILDO CARLOS PECEMILIS
Presidente da Câmara

Protocolo 921250

São Gabriel da Palha

Portaria

PORTARIA Nº. 068, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel 
da Palha, Estado do Espírito Santo, usando de 
atribuições legais e no exercício do seu cargo,

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER, férias regulamentares aos 
Servidores Estatutários deste Poder Legislativo, 
relativas aos períodos abaixo discriminados:

NOME    PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO

Danieli Saager 
Dalapicolla

01/12/2021 a 
30/11/2022

   03/07/2023 
a 01/08/2023

Renato Timm Siqueira
17/10/2021 a 
16/10/2022

   09/01/2023 
a 23/01/2023
   14/07/2023 
a 28/07/2023

Rodrigo Antonio 
Manoel 04/11/2021 a 

03/11/2022

   09/01/2023 
a 23/01/2023
   23/02/2023 
a 09/03/2023

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha/ES, 24 de agosto de 2022.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DAYSON MARCELO BARBOSA
Presidente

THIAGO SILVA DOS SANTOS
1º Secretário
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